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Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.
Senhoras Vereadoras.

 

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja oficiada à Sua
Excelência a Sra. Prefeita Municipal solicitando providências no sentido de DETERMINAR, COM A
MÁXIMA URGÊNCIA, que a Secretaria Municipal de Saúde determine que os pacientes antigos e que
já vinham fazendo acompanhamento médico há anos com a Ilma. Dra. Marisa Sathler Breder Moraes
de Almeida na UBS do Bairro Santa Cecília, continuem a fazer o acompanhamento médico com esta
Ilma. médica nesta Unidade de Saúde, por uma questão de vínculo afetivo e relação de confiança e
reciprocidade formados há anos em virtude da relação entre médico e paciente, no que muito
contribui para um melhor tratamento médico e evolução positiva no cuidado para com a saúde do
paciente.

Tal pedido se justifica tendo em vista que houve uma mudança no acompanhamento
médico de alguns pacientes que já vinham há anos fazendo acompanhamento médico com a Ilma.
Dra. Marisa Sathler Breder Moraes de Almeida na UBS do Bairro Santa Cecília, mas que foram
reencaminhados para outros médicos da mesma unidade de saúde, cuja mudança vem interferindo
no bem estar e no cuidado médico destes pacientes e que são, na sua maior parte, pessoas idosas,
visto que mantinham com a Ilma. médica uma relação de afeto, confiança e reciprocidade em virtude
dos anos de tratamento médico, o que acaba, naturalmente, gerando uma relação de proximidade,
razão pela qual é urgente atender o que se pede em vista do bem estar e do
relacionamento humanitário para um melhor tratamento, recuperação e cuidado para com a saúde.  

Palácio Barbosa Lima, 5 de dezembro de 2025.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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